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O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribu

regimentais vem requerer a V. Exa. que após a deliberaçáo e a aprovação do

Plenário, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

DE SOUZA SOBRINHO a seguinte indicaçâo: dtr
dia:.

por:

"Construção de uma Ciclovia, Paralela a

Justificativa

Asfáltica do Vau da

Boa Esperança, neste município de Barreiras'BA"-

A lndicação para construção de uma ciclovia, paralela à Pavimentação Asfáltica

do Vau da Boa Esperança, é propícia, visto que a Gestão está realizando no

referido local, o trabalho de Pavimentação.

outrossim, a construção da ciclovia em consonância com esse trabalho será de

grande benefÍcio, para todos os moradores e transeuntes, pois, este projeto tem

por objetivo tornar mais humana nossas estradas com a inclusão de ciclovias

nos projetos em fase de andamento, o que oportunizará, sem dúvida alguma,

aos ciclistas, aos motoristas e aos pedestres, uma maior segurança'

Atualmente as ciclovias já são uma realidade em alguns Estados, e, em nosso

ras - BH

ln sessa

Município, especialmente em algumas regiÕes, por ser um meio de

muito usado esta prática também deveria ser adotada.
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Cabe destacar que o projeto de leivisa incluir, tão única e somente, ciclovias nas
regiões onde o relevo assim o permita. Outro aspecto a salientar é a importância
da bicicleta paru a saúde humana e ambiental, pois este meio de locomoção,
além de ser um instrumento de lazer, é sabidamente uma excelente maneira de
se manter a forma física e de não poluir o meio ambiente.

Por outro lado, a bicicleta apresenta-se como uma alternativa de transporte
extremamente econômica para o trabalhador, que hoje em dia, em muitos casos,
não tem condiçÕes de pagar nem o transporte coletivo. Cabe ao Poder
Executivo, incentivar esse extraordinário meio de transporte, através da
implantação de ciclovias.

Desse modo, cumpre destacar a importância desta ação, para melhoria da
infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores condições de vida paru a
População.

Pelo exposto, gostaria de solicitar ao Executivo Municipal o pronto atendimento
e também aos Nobres Pares a lndicação.

Sala das Sessões em, 19 de agosto de
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